
trabalhadores que tenham celebrado um contrato de trabalho a 
termo, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

2. Uma vez que o artigo 8. o , n. o 3, do acordo-quadro é desprovido de 
efeito directo, não cabe ao órgão jurisdicional de reenvio, caso 
venha a concluir pela incompatibilidade da legislação nacional 
em causa no processo principal com o direito da União, deixar 
de aplicar a referida legislação, mas sim dar-lhe, na medida do 
possível, uma interpretação conforme com a Directiva 1999/70 e 
com o objectivo prosseguido pelo referido acordo-quadro. 

( 1 ) JO C 129, de 6.6.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de 
Junho de 2010 (pedidos de decisão prejudicial do Conseil 
d’État — Bélgica) — Terre wallonne ASBL (C-105/09), 
Inter-Environnement Wallonie ASBL (C-110/09)/Région 

wallonne 

(Processos apensos C-105/09 e C-110/09) ( 1 ) 

(Directiva 2001/42/CE — Avaliação dos efeitos de determi
nados planos e programas no ambiente — Directiva 
91/676/CEE — Protecção das águas contra a poluição cau
sada por nitratos de origem agrícola — Programas de acção 

que abrangem as zonas vulneráveis) 

(2010/C 221/20) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Terre wallonne ASBL (C-105/09), Inter-Environne
ment Wallonie ASBL (C-110/09) 

Recorrida: Région wallonne 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
do artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 91/676/CEE do Conselho, de 
12 de Dezembro de 1991, relativa à protecção das águas contra 
a poluição causada por nitratos de origem agrícola (JO L 375, p. 
1), bem como dos artigos 3. o , n. o 2, e 4. o , da Directiva 

2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
Junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
planos e programas no ambiente (JO L 197, p. 30) — Criação 
de programas de acção relativos às zonas vulneráveis designa
das– Natureza e alcance da obrigação — Avaliação necessária 
dos efeitos do programa de gestão do azoto no ambiente 

Dispositivo 

Um programa de acção aprovado por força do artigo 5. o , n. o 1, da 
Directiva 91/676/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1991, 
relativa à protecção das águas contra a poluição causada por nitratos 
de origem agrícola, é, em princípio, um plano ou programa referido no 
artigo 3. o , n. o 2, alínea a), da Directiva 2001/42/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, relativa à avaliação 
dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente, quando 
constitui um «plano» ou «programa», na acepção do artigo 2. o , n. o 1, 
alínea a), desta última directiva, e contém medidas cujo respeito con
dicione a emissão da autorização susceptível de ser concedida para a 
realização dos projectos enumerados nos anexos I e II da Directiva 
85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e privados 
no ambiente, tal como alterada pela Directiva 97/11/CE do Conselho, 
de 3 de Março de 1997. 

( 1 ) JO C 129, de 06.06.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 25 de 
Março de 2010 — Comissão Europeia/República Helénica 

(Processo C-169/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Requisitos de concepção ecoló
gica dos produtos que consomem energia — Não transposição 

no prazo prescrito) 

(2010/C 221/21) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Schønberg e 
M. Karanasou Apostolopoulou, agentes) 

Demandada: República Helénica (representante: N. Dafniou, 
agente)
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